
ESTACO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

IF~~l 
~ 

LEI N9 1 626, de 23 de outubro de 1 361. 

Abre o cr~dito espe01al < 
Cr3 1 OOOOOO~OO para a~ 
1io ~ oonetruçao dG pr6d1~ 
do Inotituto Educaoional <i 
Dourados. 

o PRESIDENTE DA AsSli!i!llLtrA LEGISLH'IVA !Xl ES', 
DO DE MATO GROSSO I 

Faço oab~r que e Aesemb16ia LeQ1el~tiva do Esl 
do decreta e el> promJa1/lo nos têrnoa do p=;\;::r"i'o 2Q do ", 
go 16, da ConstitL\içao do Estado, a aegl>1nte 1e1 I 

A:"t:lgo 19 - Pioa hbert;o. no <lDrron:l;e exercício 
crt!ídito espeoial de Cr$ :!. 000 000,00 (hum milhao de oruzei. 
1'00), Dara auxílio à conntrução do llréd10 do InBtitut~ 
duoáo1onal de Dourados. 

Artigo 2D _ A despeea deoorrente da presente 1 
correrá =Í'l oonta do saldo or.omon~ário que oa índioas téon 
oos ntttorizam prov~r. 

_ArtiBo )2 - Esta lei ont.:ará em 'TiBôl' na data 
Bua pub1icaçao, revogadas ao d1aposiçoes em contrário. 

Acnc1'lbléia 
d3 outubro de 1 961. 

LeGislativa do Estado, em Cuiabá, 

LOURIVAL FOI!T<S, 
Prusidtllite em oxoroíoio. 
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